
  

 

INDICAÇÃO Nº 3505/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Vitória, Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço com 

maior frequência, de implantação de limpeza e lavagem, das calçadas da rua do Rosário, 

haja visto a reclamação recorrente dos moradores, trabalhadores e frequentadores do 

Centro de Vitória-ES. 

Protocolo nº 2025.086.402 

JUSTIFICATIVA:  

A rua do Rosário é um espaço de grande circulação, utilizada por trabalhadores, moradores, 
comerciantes e frequentadores da região central da cidade. Entretanto, tem sido notável a 
acumulação frequente de resíduos, mau cheiro e sujeira, o que compromete a salubridade, 
a imagem do local e a qualidade de vida da população que utiliza a via diariamente. 

A ausência de uma rotina fixa e eficiente de limpeza acaba por intensificar esses problemas, 
especialmente em dias de maior movimentação, como nos finais de semana. A rua, à noite, 
fica teoricamente mais escondida, abrigando muitos moradores de situação de rua, que 
acabam fazendo suas necessidades no local. Um cronograma semanal de manutenção, 
incluindo varrição, coleta de lixo e lavagem do piso, contribuirá significativamente para a 
higiene, conservação e valorização do espaço público, além de demonstrar o 
comprometimento da administração municipal com o bem-estar da população. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 20 de outubro de 2025. 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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